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EXCELENTÍssruo vER EADoR

SR. JORGE LUIZ RECLA DE JESUS

pRESTDENTE DA cÂtrlnnn MUNtctPAL or sÃo MATEUS

ASSUNTO: RESPOSTA AO REQUERIMENTO 030/2019

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente informor que por meio do OFIPMSM/SMGAB No

16912019, protocolodo sob o no 00071512019 em 0610512019, enviomos

cópio integrol do processo odministrotivo no 00783112019, oriundo do
Secreiorio Municipol de FinonÇos, ocosiÕo em que reolizomos o devido
cumprimento oo Porogrofo Único, do Artigo I l, do Lei no 1.67512018.

Nesto oportunidode, encominhomos novomente cÓpio integrol do
processo odminisirotivo no 00783.l 12019, outroro protocolodo nesio Coso

de Leis, em resposto oo requerimento em epígrofe, de outorio do
vereodoro Jocioro Teixeiro.

Colocomo-nos à inte disposiçÕo poro esclorecimentos que
julgorem necessórios.

SÕo Moteus - ES, 22 de moio de 2019
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Senhor PresÍdente,

sirvo-me do presenie poro encominhor copio integrol do processo odministrqtivor"ro 007831 /2019, no quol consto o oF.FtNANÇÁs No og3/2019, orÍundo dosecretorÍo Municipol de Finonços, que opresento relotórios etoboiqoos peloGerêncío de cqdostro lmobilÍório ã pelo Gerênciq áe FÍscolizoçÕo Tributorio, emqiendimento oo que dispÕu no ioiogroioGiãá-olittigo I j dq LeÍ no 1.67s/201aque dispõe sobre o RecuperoçÕo oebéoitos niscãú em otroso - REFI'/2,r8.

Estomos à inteiro disposiçÕo
necessórios.

poro outros esclorecimentos que julgorem
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